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§U?BÀ LET NO. ó79 DE 19 DE JULHO bE 2022

(PROJETO DE LEt No OO2Ot2022l

Autoria: Poder Executivo

SÚMULA: "Autoriza o Podêr Executivo Municipal a

Íixar os vencimentos aos Agentes ComuniÉrios de

Saúde ACS e aos Agentes de Combate às Endemias e

dá outras providências".

JOÃO TEODORO FILHO, Prefeito do Município de Nova Nazaré - MT, no uso das

ahibuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, ouvido o

Soberano Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele SANCIONA a seguinte

LEI
Art, 10 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar pagamento aos Agentes

Comunitários de Saúde (ACS), e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) nos termos

da Emenda Constitucional no 120 de 05 de maio de2022.

Art. 20 Os vencimentos dos ACS e ACE, será no Valor de R$. 2.424,00 (dois mil

quatrocentos e vinte e quatro reais), nos termos do § 90 da EC no 12012022, promulgada

pelas mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Art. 3o Os vencimentos constantes da presente lei serão corrigidos anualmente no mesmo

índice aplicado aos Demais Servidores Públicos (RGA).

Art. 40 a Tabela de Vencimentos dos ACE E ACS passa a vigorar com as seguinte
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AÉ. 50 As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60 Essa Lei Retroage seus efeitos a 0110712022.

AÉ.7o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito, Nova Nazaré-MT em 19 de julho de 2022.
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NÍvel Vêncimênto Vencimento Vencimento Vencimenlo Vêncimento

1 2 424.00 2.545.20 2 666 40 3 030.00 3.151,20

2 2 496,72 2.621.56 2.746,39 2.871,23 3.014,79

3 2.571.62 2.700,20 2 A2A 78 2.957.36 3.105,23

2.64A.77 2.781.2'l 2.913.65 3 046.09 3.198,39

5 2.728.23 2.864,65 3.001.06 3.137 ,47 3.294.34

6 2.810 08 2.950.58 3.091,09 3.231,59 3.393,17

7 2.8S4.38 3.039,10 3.183.82 3 328.54 3 49,{,97

3.279.U 3.428,40 3.599,82I 2.981 ,21 3.130,2?

3.707,813.070.65 3.224.18 3.377,72 3.531,25

3 637,19 3.819.0510 3.162,71 3.320.91 3.479,05
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